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COMPETIDORES OLYMPICOS
Processo: 71000.072194/2021-26
Valor captado: R$ 209.642,12
Status: Em execução
Beneficiados: 315 atletas - modalidades basquete, futsal, natação, vôlei 
masculino e feminino.
Iniciado em: 29/03/2022
Finalizar em: 29/03/2023

OBJETIVO:

Propiciar, através da participação nas competições, a melhoria do desempenho dos atletas, bem

como, a busca por revelar mais talentos do esporte nacional.

Patrocinador:

- TRANSAMIGOS
- BH ILUMINAÇÕES
- CENTRAL ENERGÉTICA DE MORRINHOS
- MART MINAS



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021112400013
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Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 2.499.610,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3199 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 27180-2
Período de Captação até: 10/11/2023
38- Processo: 71000.075564/2021-87
Proponente: Liga Nacional de Lutas, Artes Marciais e Esportes de Combate
Título: SFT - Standout Fight Tournament
Registro: 2103359
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 43.280.254/0001-13
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.429.836,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6811 DV: X Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 11703-X
Período de Captação até: 10/11/2023
39- Processo: 71000.073584/2021-13
Proponente: Liga Nacional de Basquete
Título: CBI - Liga de Desenvolvimento de Basquete - A
Registro: 2103113
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.435.803/0001-22
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 834.850,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 25174-7
Período de Captação até: 10/11/2023
40- Processo: 71000.073299/2021-01
Proponente: Liga Nacional de Basquete
Título: Programa da LNB Para o Desenvolvimento das Categorias de Base Até Alto Nível-
Nível 2 - Ano
Registro: 2103058
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 10.435.803/0001-22
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.031.012,99
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 25175-5
Período de Captação até: 10/11/2023
41- Processo: 71000.067220/2021-02
Proponente: Município de Catalão
Título: Movimentar Catalão
Registro: 2102304
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 01.505.643/0001-50
Cidade: Catalão UF: GO
Valor autorizado para captação: R$ 739.442,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0311 DV: 5 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 70247-1
Período de Captação até: 14/10/2023
42- Processo: 71000.075510/2021-11
Proponente: Município de Inácio Martins
Título: Escolinha de Vôlei Futura
Registro: 2103313
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 76.178.029/0001-20
Cidade: Inácio Martins UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 244.517,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0182 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 58821-0
Período de Captação até: 10/11/2023
43- Processo: 71000.075497/2021-09
Proponente: Município de Inácio Martins
Título: Nova Geração de Futbol
Registro: 2103300
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 76.178.029/0001-20
Cidade: Inácio Martins UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 285.848,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0182 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 58820-2
Período de Captação até: 10/11/2023
44- Processo: 71000.073510/2021-87
Proponente: Município de Ipatinga
Título: Brincado com Esporte
Registro: 2103079
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 19.876.424/0001-42
Cidade: Ipatinga UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 306.710,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1009 DV: X Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 121811-5
Período de Captação até: 10/11/2023
45- Processo: 71000.072473/2021-90
Proponente: Município de Presidente Prudente
Título: Arremesso para o Futuro II
Registro: 2103009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 55.356.653/0001-08
Cidade: Presidente Prudente UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 129.823,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0097 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 277246-9
Período de Captação até: 10/11/2023
46- Processo: 71000.071892/2021-12
Proponente: Município de Presidente Prudente
Título: Futsal do Futuro
Registro: 2102859
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 55.356.653/0001-08
Cidade: Presidente Prudente UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 276.131,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0097 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 277247-7
Período de Captação até: 10/11/2023
47- Processo: 71000.071241/2021-14
Proponente: N1 Associação Integrada de Artes Marciais
Título: Formando Campeões
Registro: 2102837
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.160.393/0001-17
Cidade: Cascavel UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 130.335,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3508 DV: 4 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 55818-4
Período de Captação até: 10/11/2023
48- Processo: 71000.073645/2021-42

Proponente: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de Tucumã
Título: Execução e Melhorias de Equipamentos de Esportes da EC Tucumã
Registro: 2103168
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.590.514/0001-06
Cidade: Tucumã UF: PA
Valor autorizado para captação: R$ 1.819.231,69
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4549 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 22283-6
Período de Captação até: 10/11/2023
49- Processo: 71000.072501/2021-79
Proponente: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de Serra
Título: Estação Conhecimento Serra - Pista de Atletismo
Registro: 2103023
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.121.615/0001-92
Cidade: Serra UF: ES
Valor autorizado para captação: R$ 4.064.454,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0021 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 20257-6
Período de Captação até: 10/11/2023
50- Processo: 71000.072194/2021-26
Proponente: Olympico Club
Título: Competidores Olympicos
Registro: 2102927
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.489.824/0001-70
Cidade: Belo Horizonte UF: BH
Valor autorizado para captação: R$ 221.316,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1614 DV: 4 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 16770-3
Período de Captação até: 10/11/2023
51- Processo: 71000.075816/2021-78
Proponente: Organização dos Pesquisadores Acadêmicos
Título: Escola Paraense de Tênis
Registro: 2103564
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.687.716/0001-58
Cidade: Marabá UF: PA
Valor autorizado para captação: R$ 887.797,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4451 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 39554-4
Período de Captação até: 10/11/2023
52- Processo: 71000.072147/2021-82
Proponente: Organização dos Pesquisadores Acadêmicos
Título: Crescendo para o Bem
Registro: 2102888
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.687.716/0001-58
Cidade: Marabá UF: PA
Valor autorizado para captação: R$ 730.062,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4451 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 39555-2
Período de Captação até: 10/11/2023
53- Processo: 71000.075768/2021-18
Proponente: Operário Esporte Clube
Título: Planeta Azul Esporte Solidário
Registro: 2103508
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 02.915.228/0001-37
Cidade: Lavras UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 127.871,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0364 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 106815-6
Período de Captação até: 10/11/2023
54- Processo: 71000.073578/2021-66
Proponente: Ong Vivendo Esporte
Título: Centro de Formação de Ginastas - CFG
Registro: 2103110
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 22.793.762/0001-25
Cidade: Bento Gonçalves UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 2.739.124,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0181 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 92810-0
Período de Captação até: 10/11/2023
55- Processo: 71000.073495/2021-77
Proponente: Ong Vivendo Esporte
Título: Vôlei Para Todos Ano 01
Registro: 2103071
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 22.793.762/0001-25
Cidade: Bento Gonçalves UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 808.469,53
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0181 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 92809-7
Período de Captação até: 10/11/2023
56- Processo: 71000.073330/2021-03
Proponente: Pro Esportes Brasil - PEB
Título: Escola de Skate
Registro: 2103064
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 11.346.868/0001-64
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 923.689,06
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6589 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 19051-9
Período de Captação até: 10/11/2023
57- Processo: 71000.073640/2021-10
Proponente: Quatro Patas Esportes Equestres, Terapia & Saúde
Título: Transformando Vidas
Registro: 2103163
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.582.220/0001-24
Cidade: Cabedelo UF: PB
Valor autorizado para captação: R$ 526.963,35
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3396 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 39450-5
Período de Captação até: 10/11/2023
58- Processo: 71000.075642/2021-43
Proponente: RBR Esportes e Cultura - Associação de Fomento de Atividades Esportivas e
Culturais
Título: Energyland
Registro: 2103439
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 01.202.249/0001-42
Cidade: São Paulo UF: SP



























































 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

EXECUÇÃO DA COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 
FINANCIAMENTO AO ESPORTE   

Termo de Compromisso nº 176 /2022/SEESP/SENIFE/CGDPE-EXC 

   

Processo nº 71000.072194/2021-26 

Interessado: OLYMPICO CLUB 

  

TERMO DE COMPROMISSO 

  

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O OLYMPICO CLUB E 
O MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

  

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 
05.526.783/0001-65, situado no SMAS Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edifício 
The Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF CEP: 70297-400, doravante 
denominada simplesmente MC, representado neste ato pela Secretária 
Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte, a Senhora MICHELLE MOYSÉS 
MELUL VINECKY, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, 
portadora da Cédula de Identidade nº 2719943- SSP-DF e CPF: 460.975.112-
72, nomeada na portaria nº 1.409, de 24 de dezembro de 2021, de outro 
lado,  OLYMPICO CLUB, doravante denominada PROPONENTE, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 17.489.824/0001-70, 
com sede na RUA PROFESSOR ESTEVÃO PINTO 783 SERRA, CEP 30220-
060 BELO HORIZONTE - MG, neste ato representada na forma de seu 
estatuto por seu Presidente, WALNEY JOSÉ DE ALMEIDA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 1527712, SSP-MG, inscrito no CPF. 
n.º 501.194.866-87, residente e domiciliado na RUA NÍSIO BATISTA DE 
OLIVEIRA 206 NOVO SÃO LUCAS, CEP 30240-510 BELO HORIZONTE - MG, 
com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, o Decreto nº 6.180, de 03 de agosto de 2007, a Portaria nº 424 de 
22 de junho de 2020, resolvem firmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  



O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto estabelecer as 
obrigações do MC e do PROPONENTE, visando à execução do projeto 
desportivo aprovado pela Comissão Técnica indicada no artigo 4º da Lei  nº 
11.438/06, constante nos autos do processo em epígrafe, referente ao 
projeto "COMPETIDORES OLYMPICOS". 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

  

São obrigações assumidas neste TERMO DE COMPROMISSO: 

  

I – Do Proponente 

  

a) promover a execução do objeto do projeto na forma e prazos 
estabelecidos neste Termo e na legislação de regência da matéria; 

b) observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade 
na execução do projeto; 

c) aplicar os recursos captados exclusivamente na consecução do objeto, 
sob pena de sujeitar-se às sanções previstas no artigo 35 do decreto 
6.180/07 e demais sanções penais e administrativas cabíveis; 

d) permitir e facilitar ao MC, ou a quem este indicar, e ainda aos órgãos de 
controle interno e externo aos quais esteja subordinado ao MC, a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o instrumento pactuado, o acesso a toda documentação, dependências 
e locais do projeto, bem como atender às solicitações de informações, 
reparos, alterações, substituições ou regularizações de situações apontadas, 
no prazo estabelecido; 

e) submeter os pedidos de alteração do projeto ao MC; 

f) informar imediatamente os eventos que dificultem ou interrompam o 
curso normal da execução do projeto na forma aprovada; 

g) elaborar as prestações de contas observando as disposições contidas na 
Lei 11.438/06, Decreto 6.180/07, a Portaria nº 424 de 22 de junho de 
2020 e demais atos normativos do MC que versarem sobre a Lei de 
Incentivo ao Esporte; 

h) devolver, após findada a vigência do presente Termo de Compromisso, o 
saldo dos recursos captados e não aplicados no projeto, mediante depósito 
à conta única da União, monetariamente atualizado, nos termos dos art. 
59 da Portaria nº 424/2020; 



i) comunicar previamente a Secretaria Nacional de Incentivo e Fomento ao 
Esporte quando da intenção de transferir recursos remanescentes da 
execução do projeto, observando o os termos do no art. 59 da Portaria 
424/2020; 

j) proceder, na divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes do 
projeto, às disposições contidas no Capítulo VII, artigos 94 a 98 da Portaria 
nº 424/2020; 

K) manter os recursos captados, a partir da sua disponibilização, aplicados 
no mercado financeiro em fundo de investimento lastreado por títulos 
públicos federais; 

k.1) os recursos oriundos da aplicação somente serão utilizados nas ações já 
previstas no projeto aprovado, devendo o proponente justificar na 
prestação de contas a ação escolhida, tendo como critério a obtenção do 
melhor resultado para a execução do projeto; 

k.2) os recursos da aplicação poderão ser empregados em ações de 
despesas administrativas, despesas de elaboração e captação de recursos, 
desde que aprovados previamente pela SENIFE; 

l) garantir o cumprimento do artigo 16 do Decreto nº 6.180/2007, com vistas 
a proporcionar condições de acessibilidade a pessoas idosas e portadoras de 
deficiência; 

m) não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do 
presente Termo de Compromisso; 

n) autorizar a instituição financeira, em caráter irrevogável e irretratável, a 
cumprir as determinações do MC relativas às movimentações financeiras 
das contas correntes a que se refere o artigo nº 22 da Portaria nº 424/2020; 

o) observar a Portaria nº 424/2020 para a aquisição e contratação de 
serviços pelo proponente. 

  

II – Do Ministério da Cidadania 

  

a) se estiver enquadrado no artigo 4º, da Portaria nº 424/2020, 
disponibilizar login e senha de consulta ao MC. 

b) acompanhar e monitorar a execução do projeto aprovado; 

c) abrir as contas correntes bancárias específicas, nos termos da Portaria nº 
424/2020; 

d) desbloquear os recursos financeiros da conta captação, de acordo com a 
execução do projeto aprovado; 

e) sugerir a inscrição do Proponente como inadimplente - no Sistema de 
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, quando houver atraso 



injustificado na entrega da prestação de contas final, e também na hipótese 
de a prestação de contas não ser aprovada e exaurida todas as providências 
cabíveis; 

f) sugerir a competente Tomada de Contas Especial, nos casos previstos na 
Portaria nº 424/2020. 

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

  

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a partir da data de sua 
assinatura e findará em 29/03/2023, podendo ser prorrogada,  por até duas 
vezes mediante Termo Aditivo, conforme previsto no artigo nº 58 da 
Portaria nº 424/2020. 

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o 
PROPONENTE poderá solicitar ao MC a prorrogação da vigência, no prazo 
mínimo de 30 dias antes do término da vigência. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  

Para implementação do projeto, a Comissão Técnica da LIE aprovou o 
pleito no valor total de R$ 209.642,12 (duzentos e nove mil seiscentos e 
quarenta e dois reais e doze centavos) já depositados na conta específica, 
que será desbloqueada de acordo com a autorização do MC. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

  

O Proponente deverá apresentar as prestações de contas ao MC, de acordo 
com os prazos estipulados, acompanhadas dos documentos exigidos pelo 
art. 71 da Portaria nº 424/2020; 

Subcláusula Primeira – Os originais dos documentos comprobatórios das 
receitas e despesas deverão ser arquivados na sede do Proponente por, no 
mínimo, dez anos, após a aprovação da prestação de contas, permanecendo 
à disposição do MC e demais órgãos de controle interno e externo, quando 
necessário. 

Subcláusula Segunda – O MC poderá designar funcionários para efetuar 
inspeção ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade 
na utilização dos recursos ou bens de origem da Lei de Incentivo ao Esporte, 



devendo o Proponente atender as solicitações necessárias ao cumprimento 
da diligência, sob pena de suspensão da execução do projeto. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

  

Constituem motivos para rescisão deste Termo de Compromisso: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação 
em qualquer documento apresentado; e 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
tomada de contas especial. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES 

  

No tocante aos bens remanescentes, a transferência será automática para 
que o Proponente possa dar continuidade ao objeto do presente Termo de 
Compromisso. Em caso contrário, o Proponente deverá manifestar-se, 
expressamente, quanto a sua destinação à entidade congênere, 
submetendo-a a SENIFE para análise, nos seguintes termos: 

a) proponente pessoa jurídica de direito público – aplicam-se as normas 
relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e 
contratos de repasse; 

b) proponente pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos – 
aplicam-se as normas relativas ao novo regime jurídico das parcerias entre 
a Administração Pública e as organizações da sociedade civil fixadas pela Lei 
nº 13.019, de 2014, e o seu decreto regulamentador. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

  

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para 
dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser 
resolvidas administrativamente, observando-se, entretanto, a legislação de 
regência para os casos específicos. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente 
TERMO DE COMPROMISSO, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 

  



  

MICHELLE MOYSÉS 
MELUL VINECKY 

Secretária Nacional 
de Incentivo e 

Fomento ao Esporte 

Secretaria Especial 
do Esporte 

Ministério da 
Cidadania 

  

  

WALNEY JOSÉ DE ALMEIDA 

Presidente 

Olympico Club 

  

  

TESTEMUNHAS: 

                                                                                                                                        
                              

NOME: Jaqueline Gomes da Silva                                                         NOME: 
Luara Carneiro de Souza 

ENDEREÇO: MC                                                                                        ENDEREÇO: 
MC 

CPF Nº: 036.269.091-07                                                                         CPF Nº: 
109.891.736-74     

 

 

Documento assinado eletronicamente por Walney José de Almeida, Usuário 
Externo, em 29/03/2022, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020 da Presidência da República. . 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luara Carneiro de 
Souza, Coordenador(a), Substituto(a), em 29/03/2022, às 17:20, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. . 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Gomes da 
Silva, Coordenador(a)-Geral de Desenvolvimento da Política de 
Financiamento ao Esporte, Substituto(a), em 29/03/2022, às 17:32, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. . 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michelle Moysés Melul 
Vinecky, Secretário(a) Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte, em 
29/03/2022, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da 
Presidência da República. . 
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